
SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 137  , DE 2019 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 95, de 2017 (nº 3.073, de 2011, na Casa 

de origem). 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

da Câmara nº 95, de 2017 (nº 3.073, de 2011, na Casa de origem), que acrescenta inciso ao 

art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que “institui a Política Nacional do 

Livro”, consolidando as Emendas nºs 1 e 2 – CE, de redação, aprovadas pelo Plenário. 

Senado Federal, em 7 de maio de 2019. 

ANTONIO ANASTASIA, PRESIDENTE 

JAQUES WAGNER, RELATOR 

EDUARDO GOMES 

MARCOS DO VAL 
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ANEXO DO PARECER Nº 137, DE 2019 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 95, de 2017 (nº 3.073, de 2011, na Casa 

de origem). 

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003 (Lei do Livro), para incluir, no rol de 

ações de difusão do livro incumbidas ao 

Poder Executivo, a instituição de concursos 

regionais visando a descobrir e a incentivar 

novos autores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003 (Lei do Livro), 

para incluir, no rol de ações de difusão do livro incumbidas ao Poder Executivo, a instituição 

de concursos regionais visando a descobrir e a incentivar novos autores. 

Art. 2º O caput do art. 13 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 13. ................................................................ 

............................................................................... 

VI – instituir concursos regionais em todo o território nacional, 

visando a descobrir e a incentivar novos autores.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


